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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PARANÁ 

NÚCLEO ADMINISTRATIVO SETORIAL 
 

EXTRATO DE TERMO RESCISÃO CONTRATUAL 
 

 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE SEDE 
ALVORADA
 
OBJETO: Termo de Rescisão Consensual do Contrato n.º 1286/2023, instruído 
nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei Estadual nº 15.608/2007, 
celebrado pela Secretaria de Estado da Educação e a Associação de 
Moradores de Sede Alvorada CNPJ/CPF sob o n.º 78.688.801/0001-89, cujo 
objeto é o abastecimento de água tratada para atender as instituições públicas 
estaduais de ensino localizadas no Distrito de Sede Alvorada, município de 
Cascavel/PR. 

RESUMO: Fica rescindido consensualmente, por acordo entre as partes, o 
Contrato n.º 1286/2023, pela seguinte motivação: 
 
a) legislação que instruiu o Contrato n.º 1286/2023 ter sido revogada, tendo a 
necessidade da adequar a legislação vigente; 
b) a necessidade de adequação de valores para R$ 7.324,00 (sete mil e trezentos 
e vinte e quatro reais). 
 
 
VIGÊNCIA DA EXTINÇÃO: A vigência da extinção do Contrato n.º 
1286/2023, será de 29/09/2025, dia anterior do início do vigor novo contrato 
30/09/2025, fundamentado na Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
 
AUTORIZADO POR: João Luiz Giona Junior - Diretor-Geral/SEED, em 26 de 
setembro de 2025. 
 
PROTOCOLO: 24.677.257-6
  132160/2025

 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
UTGI/CBI/LOC 

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

CONTRATADO: DLF ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, 
OBJETO: Terceiro Termo Aditivo de Prorrogação de prazo, referente ao 
Contrato nº 5230/2023, de locação de imóvel para atender a demanda do E. E. 
CEEBJA-TOLEDO e E.E. ESPERANÇA F. COVATTI, a rua Guarani, nº 1640, 
centro, município de Toledo. O presente Termo Aditivo tem o prazo de 24 
meses, com início em 11/10/2025 e término em 10/10/2027. As demais 
cláusulas e condições do contrato permanecem inalteradas. VALOR TOTAL: R$ 
677.341,92 (seiscentos e setenta e sete reais trezentos e quarenta e um reais e 
noventa e dois centavos) com recurso da Fonte 550 – Transferência do 
SalárioEducação. 

 
AUTORIZADO POR: João Luiz Giona Junior 

Diretor Geral/SEED, por delegação 
de competência Res. nº 7.309/2023 – GS/SEED 

 
DATA: 29/09/2025 

PROTOCOLO: 23.902.033-0 
 

 

 

132222/2025

Secretaria do Esporte

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE

TERMO DE PERMISSÃO DE USO

Curitiba, 30 de setembro de 2025.

PROTOCOLO N.º 24.722.433-5 

TERMO Nº 52/2025

PARTÍCIPES

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE
– CNPJ nº 49.179.324/0001-28
ASSOCIAÇÃO  DOS  FOOD  TRUCKS  DE
CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA –
CNPJ nº 28.624.089/0001-86. 

 DO OBJETO

O presente  Termo de Permissão de  Uso
tem como objetivo a permissão de uso da
Praça  de  Alimentação  do  Ginásio  Almir
Nelson de Almeida nos dias 04, 05, 11, 12,
18, 24, 25 e 26 de outubro de 2025. 

DA VIGÊNCIA 
O  presente  Termo  de  Permissão  de  Uso
terá vigência a partir  de sua assinatura e
até 30 dias após a execução do evento. 

FISCALIZAÇÃO Odilon Ribas Filho – RG: nº 1.xxx.840-x
Rogério Bufrem Riva – RG nº 3.xxx.928-x

DO PAGAMENTO 

A  Permissionária  ASSOCIAÇÃO  DOS
FOOD TRUCKS DE CURITIBA E REGIÃO
METROPOLITANA  efetuará  a  Pertinente
SEES  o  valor  de  R$  8.000,00  (oito  mil
reais)  referente  a  disponibilização  do
Ginásio Almir Nelson de Almeida na forma
do item 1.1 deste instrumento. 

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE

TERMO DE PERMISSÃO DE USO

Curitiba, 30 de setembro de 2025.

PROTOCOLO N.º 24.722.433-5 

TERMO Nº 52/2025

PARTÍCIPES

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE
– CNPJ nº 49.179.324/0001-28
ASSOCIAÇÃO  DOS  FOOD  TRUCKS  DE
CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA –
CNPJ nº 28.624.089/0001-86. 

 DO OBJETO

O presente  Termo de Permissão de  Uso
tem como objetivo a permissão de uso da
Praça  de  Alimentação  do  Ginásio  Almir
Nelson de Almeida nos dias 04, 05, 11, 12,
18, 24, 25 e 26 de outubro de 2025. 

DA VIGÊNCIA 
O  presente  Termo  de  Permissão  de  Uso
terá vigência a partir  de sua assinatura e
até 30 dias após a execução do evento. 

FISCALIZAÇÃO Odilon Ribas Filho – RG: nº 1.xxx.840-x
Rogério Bufrem Riva – RG nº 3.xxx.928-x

DO PAGAMENTO 

A  Permissionária  ASSOCIAÇÃO  DOS
FOOD TRUCKS DE CURITIBA E REGIÃO
METROPOLITANA  efetuará  a  Pertinente
SEES  o  valor  de  R$  8.000,00  (oito  mil
reais)  referente  a  disponibilização  do
Ginásio Almir Nelson de Almeida na forma
do item 1.1 deste instrumento. 

132373/2025

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE

TERMO DE PERMISSÃO DE USO

Curitiba, 30 de setembro de 2025.

PROTOCOLO N.º 24.685.505-6 

TERMO Nº 53/2025

PARTÍCIPES

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE
– CNPJ nº 49.179.324/0001-28
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO FUTSAL
–  A.A.  FUTSAL  –  CNPJ  nº
12.508.876/0001-22 

 DO OBJETO

O presente  Termo de Permissão de  Uso
tem como objetivo a permissão de uso do
Ginásio  Almir  Nelson  de  Almeida  para
execução de evento, no dia 02 de outubro
de 2025. 
Contempla a permissão de uso a utilização
da  área  interna  do  Ginásio,  conforme
detalhamento  contido  no  respectivo
processo administrativo. 
O  período  do  evento  constante  nesse
Termo  também  contempla  os  prazos  de
montagem  de  toda  a  infraestrutura
necessária ao evento. 

DA VIGÊNCIA 
O  presente  Termo  de  Permissão  de  Uso
terá vigência a partir  de sua assinatura e
até 30 dias após a execução do evento.  

FISCALIZAÇÃO Odilon Ribas Filho – RG: nº 1.xxx.840-x
Rogério Bufrem Riva – RG nº 3.xxx.928-x

DO PAGAMENTO 

A Permissionária efetuará o pagamento em
favor  do  FUNDO  ESTADUAL  DO
ESPORTE – FEE, o valor de R$ 4.800,00
(quatro mil  e oitocentos reais) referente a
disponibilização do Ginásio Almir Nelson de
Almeida. 
O  valor  indicado  no  item  5.1  deverá  ser
quitado até a data de realização do evento
ou  mediante  ajuste  com  a  equipe  de
fiscalização quando se tratar de conversão
em serviços. 

132380/2025

Secretaria da Fazenda

AUTORIZAÇÃO 
 
AUTORIZO, de acordo com o artigo 1º, parágrafo terceiro do Decreto 4.189, de 
25 de maio de 2016, assim como quanto à delegação de competência concedida 
no Decreto Estadual nº 7.356/2021 e Resolução nº 0030/2019-SEFA, o 
prosseguimento do processo para contratação do prestador, assim como a 
realização da respectiva despesa em favor do futuro contratado, CENTRO 
BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIAÇÃO E SELEÇÃO E DE 
PROMOÇÃO DE EVENTOS (CEBRASPE), inscrito no CNPJ sob o nº 
18.284.407/0001-53, nos termos do procedimento de contratação direta, 
modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 39.791/2025, com fundamento 
legal no disposto do art. 75, inciso XV da Lei Federal n° 14.133/2021, cujo 
objeto visa a Prestação de serviços técnico-especializados referente à 
organização, planejamento e execução de Concurso Público visando a 
contratação de recursos humanos para o preenchimento de 60 (sessenta) 
vagas e formação de cadastro de reserva para o cargo público de Agente 
Fazendário Estadual (AFE-A), do Quadro Próprio Fazendário – QPF, 
vinculado à Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA, nos termos da Lei 
Estadual n° 22.369/2025, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações técnicas, requisitos, condições e quantitativos descritos no Termo 
de Referência. 
 

Curitiba/PR, em 30 de setembro de 2025. 
 
 

(Assinado Digitalmente) 
Luiz Paulo Budal Pedroso De Almeida 

Diretor-Geral 
Secretaria de Estado da Fazenda 
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AUTORIZAÇÃO 
 
AUTORIZO, de acordo com o artigo 1º, parágrafo terceiro do Decreto 4.189, de 
25 de maio de 2016, assim como quanto à delegação de competência concedida 
no Decreto Estadual nº 7.356/2021 e Resolução nº 0030/2019-SEFA, o 
prosseguimento do processo para contratação do prestador, assim como a 
realização da respectiva despesa em favor do futuro contratado, CENTRO 
BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIAÇÃO E SELEÇÃO E DE 
PROMOÇÃO DE EVENTOS (CEBRASPE), inscrito no CNPJ sob o nº 
18.284.407/0001-53, nos termos do procedimento de contratação direta, 
modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 39.791/2025, com fundamento 
legal no disposto do art. 75, inciso XV da Lei Federal n° 14.133/2021, cujo 
objeto visa a Prestação de serviços técnico-especializados referente à 
organização, planejamento e execução de Concurso Público visando a 
contratação de recursos humanos para o preenchimento de 60 (sessenta) 
vagas e formação de cadastro de reserva para o cargo público de Agente 
Fazendário Estadual (AFE-A), do Quadro Próprio Fazendário – QPF, 
vinculado à Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA, nos termos da Lei 
Estadual n° 22.369/2025, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações técnicas, requisitos, condições e quantitativos descritos no Termo 
de Referência. 
 

Curitiba/PR, em 30 de setembro de 2025. 
 
 

(Assinado Digitalmente) 
Luiz Paulo Budal Pedroso De Almeida 

Diretor-Geral 
Secretaria de Estado da Fazenda 

 
 

132230/2025

Secretaria da Indústria, Comércio 
e Serviços

EXTRATO N. 015/2025/SEIC – Autorização para contratar

Protocolo: 24.726.591-0

Assunto: Contratação de 02 postos de servente de limpeza 

Interessado: Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços

DECISÃO

Dou  ciência  e  APROVO  para  tramitação  e  posterior  contratação. 
Segue para providências.

Curitiba, 29 de setembro de 2025. 

DANIEL DE CARVALHO GUTIERREZ

Diretor Geral – Ordenador de Despesas

Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Serviços

132061/2025

EXTRATO N. 016/2025/SEIC – Autorização para contratar

Protocolo: 24.643.219-8

Assunto: Aquisição de Sofá e Fogão – por meio de dispensa

Interessado: Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços

DECISÃO

Dou  ciência  e  APROVO  para  tramitação  e  posterior  contratação. 
Segue para providências.

Curitiba, 29 de setembro de 2025. 

DANIEL DE CARVALHO GUTIERREZ

Diretor Geral – Ordenador de Despesas

Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Serviços

132064/2025

EXTRATO N. 017/2025/SEIC – Autorização para contratar

Protocolo: 24.724.451-4

Assunto: CONTRATAÇÃO  POR  MEIO  DE  ADESAO  AO  PE  847/2024  - 
POSTO DE RECEPCIONISTA E SERVIÇO DE LIMPEZA DE VIDROS

Interessado: Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços

DECISÃO

Dou  ciência  e  APROVO  para  tramitação  e  posterior  contratação. 
Segue para providências.

Curitiba, 29 de setembro de 2025. 

DANIEL DE CARVALHO GUTIERREZ

Diretor Geral – Ordenador de Despesas

Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Serviços

132066/2025

EXTRATO N. 018/2025/SEIC – Autorização para contratar

Protocolo: 24.698.957-5
Assunto: Contrato  de  prestação  de  serviços  de  tecnologia  da  informação  e 
comunicação.
Interessado: Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços

DECISÃO

Ante  ao  exposto  e  dada  a  necessidade  de  adequação  física  e 
especialmente nos serviços de tecnologia da informação e comunicação, para o 
bom  funcionamento  dos  trabalhos  da  SEIC  do  CIÊNCIA  e  APROVO  o 
encaminhamento do referido processo. 
Segue para providencias. 

Atenciosamente,

Curitiba, 30 de setembro de 2025. 

DANIEL DE CARVALHO GUTIERREZ

Diretor Geral – Ordenador de Despesas
Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Serviços

EXTRATO N. 018/2025/SEIC – Autorização para contratar

Protocolo: 24.698.957-5
Assunto: Contrato  de  prestação  de  serviços  de  tecnologia  da  informação  e 
comunicação.
Interessado: Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços

DECISÃO

Ante  ao  exposto  e  dada  a  necessidade  de  adequação  física  e 
especialmente nos serviços de tecnologia da informação e comunicação, para o 
bom  funcionamento  dos  trabalhos  da  SEIC  do  CIÊNCIA  e  APROVO  o 
encaminhamento do referido processo. 
Segue para providencias. 

Atenciosamente,

Curitiba, 30 de setembro de 2025. 

DANIEL DE CARVALHO GUTIERREZ

Diretor Geral – Ordenador de Despesas
Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Serviços

132530/2025

Secretaria da Saúde

Publicação Extrato de Termo de Doação de Bens Móveis
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO PARANÁ

Cedente Veículo Estado do Paraná 

Donatário Município de Cerro Azul

Descrição do Bem 1

FORD RANGER XL PLACA 
AUN7917 2011/2012 
PATRIMONIO 100001819958 
VALOR R$ 43.985,00

Descrição do Bem 2

RENAULT MASTER AMB PLACA 
AZM8794 2015/2016 
PATRIMONIO 100002136339 
VALOR R$ 110.479,00

Descrição do Bem 3

NOVO VOYAGE CL PLACA 
BBD6795 2016/2017 
PATRIMONIO 100002153070 
VALOR R$ 48.685,00

Descrição do Bem 4

RENAULT MASTER AMB PALCA 
BCF 6199 2018/2019 
PATRIMONIO 100002159976 
VALOR R$ 88.260,00

Descrição do Bem 5

HONDA CG 125 PLACA AIP 9251 
1987/1988 PATRIMONIO 
100002169325 VALO RR$ 
3.924,00

Termo de Doação nº. 2951306
Autorização Exarada 
do Protocolo nº

23.646.392-3

Publicação Extrato de Termo de Doação de Bens Móveis
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO PARANÁ

Cedente Veículo Estado do Paraná 

Donatário Município de Japira

Descrição do Bem 1
RENAULT MASTER ALLT AMB1; 
PLACA: AYJ8235; ANO: 2014/2015;
PATRIMÔNIO: 100002122208; 
VALOR: R$ 104935,00

Descrição do Bem 2
RENAULT/MASTER ALLT AMB1; 
PLACA: BAO5469; ANO: 2016/2017;
PATRIMÔNIO: 100002147213; 
VALOR: R$ 121955,00

Descrição do Bem 3
FIAT DUCATO GREENC AMB;
PLACA: BDR9I32; ANO: 2019/2019; 
PATRIMÔNIO: 100002169767; 
VALOR: R$ 137264,00

Descrição do Bem 4
RENAULT CLIO RT; PLACA:
AIM2128; ANO: 1998/1999; 
PATRIMÔNIO: 100002479111; 
VALOR: R$ 6392,00

Descrição do Bem 5
RENAULT/MASTER ALTECHAMB; 
PLACA: ARX9125; ANO: 2009/2010;
PATRIMÔNIO: 100002515347; 
VALOR: R$ 58045,00

Descrição do Bem 6
VW/GOL 16V; PLACA: AHX8340; 
ANO: 1998/1999; PATRIMÔNIO:
100002517597; VALOR: R$ 9230,00

Termo de Doação nº. 2955508
Autorização Exarada 
do Protocolo nº 23.692.181-6

131922/2025

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA 
PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

Os interessados poderão acessar os editais nos sites: 
https://www.gov.br/compras/pt-br e 
http://www.administracao.pr.gov.br/Compras e os autos do processo. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO Fone 41 3360-6747 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 536/2025-SRP/SESA -  Registro de Preços, 
pelo período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso, para futura e eventual aquisição  de 
FÓRMULA LÁCTEA INFANTIL PARA CRIANÇAS EXPOSTAS AO HIV 
– ABERTURA: 14/10/2025 às 08:30 horas – VALOR MÁXIMO: 
R$ 974.399,88  - Protocolo: 23.320.578-8 Autorização do Secretário de 
Estado da Saúde em 11/09/2025; identificador no 
http://www.administracao.pr.gov.br/Compras  nº 90536/2025, UASG 
456793. 

Curitiba, 01 de outubro de 2025. 
Coordenadoria de Licitações 

Caetano da Rocha 
                 
 
 
 
 


